
a)
- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/M

CNPJ: 06.769.798/000-17

CONTRATO / PRECATÓRIOS DO
FUNDEF

NITMERO: 03612023

TERMO DF;CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MTJNICIPIO DE BARRA DO CORDA/MA, O
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA I LIMA SILVA, TENDO COMO OBJETO
REGÍSTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÀO DE
PESSOA(S) JURIDICA(S), PARA AQUISIÇAO DE
MATERIAL ESPORTIVO. PARA AS ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BARRA DE
CORDA-MA. ATENDENDO ÀS OEUANOIS OA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO.

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, com sede administrativa na Rua Isaac

Martins,371, Centro, Barra do Corda - MA CEP:65.950-000 pessoa juridica de direito público

intemo, inscrita no CNPJ sob o no 06.769.798/0001- 17; e, o FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, com sede na Rua lsaac Martins, no. 371, Centro, Barra do Corda - MA, CEP:

65.950-000, inscrita no CNPJ sob o n' 18.172.388/0001-73, neste ato representado pelo

Secretário Municipal de Educação, o Sr. Abdiel Ramon do Nascimento Junior, nomeado(a) pela

Portaria no 0l 7 de 0l de janeiro de 2021 , poÍador do RG n." 0594074206-3 SSP-MA e inscriro

no CPF sob o n." 645.511.483-34, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, n'. 266,

Centro, Barra do Corda,/MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa Maria Edivania Pereira

da Silva, nomeado(a) pela Portaria n' 029 de 0l de janeiro de 2021, portadorâ do RG n.'

1.608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.' 435.903.813-53, residente e domiciliada na Rua

Floripedes Coelho Paços, no. 637, Incra, Barra do Corda,MA, denominada CONTRATANTE,

e a empresa I LIMA SILVA inscrito(a) no CNPJ,MF sob o n'. 23.422.32210001-24, com sede

estabelecida na R Frederico Figueira, n". 414, Centro, Barra do Corda./MA, doravante designada

CONTRATADA, neste âto representada pelo S(a) Isamor Lima Silva, portadora do RG n."

027196722004-9 e inscrita no CPF sob o n.' 064.267.273-34, residente e domiciliado na Rua

São Francisco de Assis, no. 152, Vila Canadá, Barra do Corda,iMA, tendo em vista o que consta

no Processo no 2.078/2O22 e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de 2l de junho de

1993, da Lei n' 10.520, de l7 dejulho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n'12312022, por Sistemâ de Registro de Preços n' 0l/2023,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. Àslrd.d.lútu
|SÂMOR LIM^ íÉJ F Er,mi
su-veoeazoz !1fl *..,,,,,.
27134 Did.' m2,À.o,
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ: 06.769.798/000-17

I. CLAUSTILA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de ContÍato é registro de preço para contratação de pessoa(s)

juridica(s), para aquisição de material esportivo, para as escolas da rede municipal de ensino de

Barra de Corda-MA, da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGT]NDA - yIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de RefeÉncia,

prorrogável na forma do art. 57, §l', da Lei n 8.666, de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 64.622,44 (sessenta e quatro mil e

seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e quatÍo centavos).

3.2. No valor acima estiio incluíÍlâs todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execuçõo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerâo dos quantitativos de itens efetivamente fomecidos.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conforme planilha orçament,ária abaixo.

-

CEL

8q

ITEIlI DESCRIÇÃO QUANT. t:\ D NIARCA VALOR
TINITÁRIO

VAIOR
TOTAL

I

BOLA DE FUTEBOL:
ESPECIFICAÇÂO:
DESENHO: PAINEL 32
GOMOS; COBERTURA: PU
COSTURADO A MÁQUINA;
CAMARA: EM BUTIL.

t00 UND WlLSON RS 79,14
RS

7.914,00

2

BOLA DE FUTSAI-I
ESPECIFICAÇÃO:
COSTURADA À I!IÀO:
CÂMARA EM BUTIL;
CALIBRAGEM 9 LIBRAS.

UND TOPPER RS 67,45
RS

3.372,50

tsAMoRÀqÚ&
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ: 06.769.798/000-17

3

BOLA DE VOLEIBOL:
ESPECIFICAÇÀO: BOLA DE
VOLEI MATRIZADA COM 18

GOMOS; CÂMARA
AIRBILITY; MIOLO SLIP;
SYSTEM REMOViVEL E
LUBRIFICADO.

50 LTND RAINHA RS 78. t3
R$

3.906,50

4

BOLA DE BASQUETE:
ESPECIFICAÇÃO:
CONFECCIONADA EM
BORRACHA RESISTENTE;
CONTA COM CANAIETAS
QUE PROMOVEM MAIOR
CONTROLE E PECADA:
TAMANHO 29.5
POLEGADAS, APROX. 74,93
CM; PRESSÀO ESTIMADA
DE 7-9LBS; PARA USO EM
TODOS OS TIPOS DE
QUADRAS; PESo DE 600 G.

UND VOLLO RS 74. l5 RS

1.719.60

BOMBA PARA CALIBRAS
BOLAS: ESPECIFICAÇÃO:
BOMBA DE AR DE DUPLO
EFEITO COM ADAPTADOR
PARA CÂMARAS DE
BTCICLETA;
ACOMPANHAM AGULHAS;
PERFIL: PROFISSIONAL.

20 T,T{D BALLPUMP RS 39.03 RS 780,60

6

REDE DE FUTSAL FIO 4MM;
ESPECIFICAÇÂO:
CONFECCIONADA EM
POLIETILENO(NYLON) DE
ALTA DENSIDADE,
TAMANHO PADRÃ O 3 X 2,20
x 0,30 x0,80 coR BRANCA.

30 LTND MATRIX R$ r ó0.53
RS

4.815,90

7

REDE P/ FUTEBOL DE
CAMPO OFICIAL FIO 4MM:
ESPECIFICAÇÀO: (PAR)
REDE OFICIAL PARA
TRAVE GOL FUTEBOL DE
CAMPO CONFECCIONADA
EM POLIETILENO(NYLON)
DE ALTA DENSIDADE,
MALHA I6XI6. MEDIDA
PADRÃO: 7,55M X 2,44M,
MODELO: TRADICIONAL.

30 TJND MATRIX RS 320.23
RS

9.606,90

lsAMoR 
^!írE 

,o de íorN

LIMA dgrrJ po. rs Mon
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ: 06.769.798/000-1 7

8

RTDE P/ FUTEBOL SOCIETY
FIo 4MM: ESPECIFICAÇÃo:
REDE PARA TRAVE GOL DE
FUTEBOL SOCIETY
CONFECCIONADA EM
POLIETILENO loDo/o

VIRGEM DE ALTA
DENSIDADE. COM MALHA
I4CM X I4CM, COR
BRANCA.

MATRIX R$ 291,49
RS

8.'/ 44,70
30 L,II!D

9

REDES DE VOLEIBOL:
ES^PECIFICAÇÔES: REDE
VOLEI I LONA SUPERIOR
SINTETICA COM ARGOLAS
PARA FIXAÇÀO
CONFECCIONADA EM
POLIETILENO(^IYLON)100o/o
VIRGEM DE ALTA
DENSIDADE FIO 2,2MM NA
COR PRETA MALHA IOXIO
MEDIDA OFICIAL.

30 UND OLIST RS 109,09
R$

3.272,70

t0

REDE DE BASQUETE:
ESPECIFICAÇÃO:
CONFECCIONADA EM FIO
DE NÁILoN CoM NÓS
CERRADOS QUE
OFERECEM MAIS
RESISTÊNCIA E MAIOR
PODER DE RETENÇÃO;
MODELO OFICIAL 2MM;
POSSUI ll ALÇAS; PESO
APROXIMADO DE 6OG.

UND RS 33,86 RS 812,64

CHUTEIRA DE CAMPO:
ESPECIFICAÇÂO: PARTE
SUPERIOR (CABEDÀL):
LAMINADO EM MATERIAIS
SINTETICOS PARA
CONFERIR LEVEZA E
CONFORTO AOS SEUS PÉS.
ENTRESSOLA: EM EVA.
SOLADO: COM TREZE
TRÂVAS E EXCLUSIVA
Ánae DE FLExÃo,
PONTUAÇÀO 35 A 42.

100 Pares KAPPA RS 82.83
R$

8.283,00

t-5

CAMISA DE GOLEIRO:
ESPECIFICAÇÃO: CAMISA
TAMANHO M NUMERADA,
COMPOSIÇÃO CORPO E
DETALHES l00o/o DE
POLIESTER.

30 UND OURO
VERDE RS 50,70

R$
1.521,00

rlrDdo dê Íomà
|SÂMOR LIMA a,elut,", srÀ,Dn

srLVAo64267 ín 6.26717'11
27334
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ: 06.769.798/000-17

GOLETRO

t7

LUVA DE
ESPECIFICAÇÃO:
TAMANHO
coueostçÀo raLrraa
POLIESTER E DORSO
POLIAMIDA.

30 UND PENALTY RS 69,9ó
RS

2.098,80

tsaMoR .rúh.ód.blD
LIMÂ ffi'" o""*
stLvÂú6426 erv^.6.ór)rrx

727331

M,
lOOo/o
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estào programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023 na classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666193.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sâo as estabelecidas no Tenno de

Referência e no que couber a I ei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo

7.1 . Não havení exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Itt
TROFEU DOURADO: BASE
PRETA I' LUGAR . 49CM
(GRANDE)

30 UND PSPORT R$ 122.27
R$

3.668,l0

TROFEU DOURÁDO: BASE
PRETA 2' LUGAR - 33CM
(MEDro)

30 UND PSPORT R$ 61.65
RS

| .849,50

2l t50 UND RS 14,64
RS

2.196,00

TOTAL RS
64.622,44

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

PROJET.
ATIVIDADE DESCRIÇÃO

ELEMENTO
DE

DESPESA

12.361 . 1023.213 1.0000 2l3l
Manutenção e

Desenvolvimento do
Ensino - MDE

3.3.90.30
Precatórios

do FUNDEF

Rua Isaac Martins, N'371, Centro - CEP: ó5. 950-000 - Bara do Corda./MA

j.§

l9

MEDALHA: MALHADA EM
METAL COR DOURADA
(FRENTE E VERSO),
DIAMETRO DE 5OMM.
ESPESSURA DE 3MM COM
FITA.

PSPORT

F'ONTÊ
RECUR§O



PREFEITUR.A MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/M
CNPJ: 06.769.798/000-í 7

8. CLÁUSI]LA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLÀÚSULA NONA - FISCALIZAçAO

9.1 . A fiscalização da execução do objeto seni efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Terrno de RefeÉncia, anexo do Edital.

IO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ll.l.As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÂO

12.1. O presente Termo de ContÍato podeÉ ser rescindido:

l2.l.l. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII

e XVII do art. 78 da Lei n'8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções pÍevistas no Termo de Referência, anexo ao

Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da lri no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; rsAMoR fiiüÊm
LIMÂ
S|LVA064 r
zozzz:r+ ffixii$"

Rua Isaac Martins. N'37t, Centro - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda./MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA OO CORDA/MA
CNPJ: 06.769.798/000-í 7

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosi

12.4.3. lndenizações e multas.

r3. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRÂ - VEDAÇôES

13.1. E vedado à CONRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔNS

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.[.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e princípios gerais dos

contratos.

16. cLÁusuLA DECTMA sExTA - puBl,rcAÇÃo

16.l. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumentô, por extrato,

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n'8.666, de 1993.

17. CLÁUST]LA DÉCIMA SÉTRÍA - FoRo

17.1 . É eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda/lvlA para dirimir os litigios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrâto que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 55, §2" da Lei n' 8.666/93.

tsÀMoR Àin dotr.Íqm

L|MA í'ffr '"' 
6^rn

stLVAJ6426 ervÂró.x72r3!,r
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Barra do Corda - MA, 09 de janeiro de 2023.

Pelo CONTRATANTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Abdiel Ramon Do Nascimento Junior
Portaria no. 017 /2O21-GAB

Pela CONTRATANTE
COORDENADORA DE RECEITA E Df,SPESAS
Maria Edivania Pereira Da Silva
Portaria n". 029I2O2l -GAB

ISAMOR LIMA Assinôdo dê íoÍÍnã dieital poí
lsÂMoR LtMÁ 5twÀ{6426727334

SILY A:06426727334 Dúos:2o23.o1ne r5:08:37 {3 0o

Pela CONTRATADA
I LIMASILVA
CNP ! : 23.422.322/ 000 I -24
REPRESENTANTE:
lsamor Lima Silva
CPF: 064.267 .273-34

TESTEMT]\HAS:

cPFz Ô5k. 046- 353- ?8 CPF: A5ó.,1Ob.4 o

I
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